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Evolução das Relações Contratuais na  
Perspectiva dos Citricultores:  

um estudo de múltiplos casos de contratos  
entre 1978/79 a 2011/20121

Murilo Secchieri de Carvalho2 e Luiz Fernando de Oriani Paulillo3

Resumo: O artigo analisa e descreve, na perspectiva dos citricultores e a partir do referencial 
teórico da nova economia institucional (NEI), uma série exploratória de trinta e nove (39) 
contratos formais estabelecidos entre dez citricultores e um conjunto de cinco empresas 
processadoras de laranja durante os anos-safra de 1978/79 a 2011/12. O objetivo principal 
é analisar a evolução da forma de governança contratual no complexo citrícola paulista, 
especialmente do ponto de vista dos citricultores. A pesquisa utiliza a metodologia de 
estudo de múltiplos casos das relações contratuais intertemporais, de maneira exploratória, 
histórica e documental, subdividindo-os em três modelos contratuais distintos. Houve a 
aplicação de questionário a seis citricultores para verificar a presença ou não dos princípios 
relacionais nos diferentes modelos contratuais. O resultado da análise da evolução desses 
modelos contratuais, na perspectiva dos citricultores, indica que houve uma gradual 
deterioração das relações bilaterais dada a não consideração dos princípios relacionais 
neste arranjo institucional, acentuando tanto a crise da citricultura quanto os conflitos 
bilaterais.

Palavras-chaves: governança, contrato, relacional, citricultura, deterioração.

Abstract: The paper analyzes and describes, from citrus growers perspective and new institutional 
economics (NEI) framework, an exploratory series of thirty-nine (39) formal contracts established 
between ten orange producers and a set of five orange processing companies, from 1978/79 to 2011/12 
crops. The main objective is to analyze contractual relationship evolution in São Paulo citrus complex, 
especially from citrus grower’s views. The research uses an intertemporal, exploratory, historically 
and documentary multiple cases study methodology of contractual relationships, subdividing them 
into three different contractual models. A questionnaire was applied to six orange growers to verify 
the presence or not of the relational principles in the different contractual models. The analysis result 
of contractual models evolution, from citrus growers’ perspective, indicates that there has been a 
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1. Introdução

O contrato de compra e venda de caixas de laran-
jas tem sido a principal forma de governança entre as 
empresas processadoras e citricultores desde de mea-
dos de 1970.

Os acordos formais de compra e venda de caixas 
de laranjas foram estabelecidos entre os atores do com-
plexo citrícola paulista, sendo modificados e adaptados 
em momentos específicos, a partir da inclusão e exclu-
são de cláusulas de contingência futuras, dos itens 
contratuais.

As mudanças contratuais ocorreram no sentido de 
melhorar as garantias e resguardar os interesses bila-
terais, definindo os respectivos direitos e obrigações 
entre as partes envolvidas e também possíveis pena-
lidades (enforcements) para uma delas no descumpri-
mento de algum item ou cláusula do acordo celebrado.

No entanto, os elementos escritos ou normativos 
do acordo formal, de contingências futuras e de penali-
dades, sempre foram negociados e desenhados a partir 
dos interesses das empresas processadoras de laran-
jas, dada sua centralidade e importância como ato-
res coordenadores da cadeia produtiva agroindustrial 
(BATALHA et al., 2001).

A centralidade da indústria no setor decorre da 
importância deste como agente coordenador da cadeia 
produtiva agroindustrial do suco de laranja concen-
trado e congelado (SLCC), do suco de laranja não con-
centrado (SLNC) e dos subprodutos da laranja.

Os elementos escritos, normativos e pré-
-estabelecidos para a garantia dos direitos, deveres e 
a resolução dos conflitos bilaterais não são as únicas 
regras balizadoras da transação. Isso porque o contrato 

possui princípios relacionais, não escritos, e que gover-
nam informalmente a transação.

O presente artigo faz um estudo exploratório, 
documental e histórico envolvendo múltiplos casos de 
acordos formais. Neste caso, faz uma análise descri-
tiva de trinta e nove (39) contratos formais de compra 
e venda de caixas de laranjas que foram agrupados em 
modelos contratuais específicos.

A pergunta principal do artigo é como a evolução 
dos diferentes modelos contratuais no complexo citrí-
cola podem explicar o aumento dos conflitos bilaterais 
e disputas judiciais.

Os documentos formais representam um recorte 
de tempo específico, de vários acordos independen-
tes, firmados entre os anos-safra de 1978/79 a 2011/12, 
sendo que todos foram analisados na perspectiva dos 
citricultores.

Para validação dos elementos informais presentes 
ou não nos diferentes modelos contratuais, foram rea-
lizadas seis entrevistas com citricultores. Estes agentes 
participaram de todos os diferentes modelos contratu-
ais e responderam a um questionário semiestruturado, 
indicando a presença ou não dos elementos relacionais 
naquele modelo contratual analisado.

O objetivo do artigo é verificar como a forma 
de governança contratual modificou-se ao longo do 
tempo no complexo citrícola paulista, a partir de dife-
rentes modelos, e acabou gradativamente deterio-
rando a relação entre as partes e aumentando a crise 
na citricultura já impactada pela queda do consumo de 
suco de laranja nos países desenvolvidos.

Isso porque, em vários momentos e períodos ana-
lisados, havia coesão e estabilidade nas relações tran-
sacionais de compra e venda da caixa de laranjas, 

gradual bilateral relations deterioration, as relational principles in the institutional arrangements were not used, accentuating 
citrus crisis and bilateral conflicts.
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alcançadas por meio da utilização de princípios que 
governavam moralmente o contrato (MACNEIL, 
2000a) estando estes implícitos nos acordos formais.

Os elementos relacionais que poderiam dimi-
nuir, em parte, o problema da incompletude con-
tratual (KLEIN, CRAWFORD e ALCHIAN, 1978) e 
reduzir o oportunismo das partes (WILLIAMSON, 
1985) foram gradativamente e sequencialmente per-
dendo importância nas relações bilaterais estabeleci-
das posteriormente.

Como resultado, o aumento do número de itens 
contratuais e de penalidades a cada novo modelo con-
tratual não foram suficientes para substituir os ele-
mentos relacionais; assim, o risco ex-post de quebra 
contratual elevou-se.

A não orientação dos princípios relacionais na 
negociação e no desenho do contrato levaram à uma 
maior perda financeira para os produtores citrícolas, 
dado seu baixo poder de barganha (AZEVEDO, 1996) 
e também de recursos de poder (PAULILLO, 2000), 
conforme aponta um recente estudo sobre o poder da 
indústria nos arranjos institucionais do complexo citrí-
cola (ITO, 2014).

Consequentemente, os modelos contratuais uti-
lizados de maneira sequencial, por mais que incor-
porassem elementos normativos escritos, acabaram 
ampliando os custos de transação, dada a já instalada 
desconfiança entre as partes e os conflitos que se suce-
deram após a venda da Frutesp em 1992.

Um dos objetivos secundários do artigo está o de 
compreender melhor as possíveis causas dos conflitos 
entre produtores e empresas processadoras, na pers-
pectiva dos citricultores.

Um dos resultados interessantes apresentados 
é como nos diferentes modelos contratuais: a preço 
fixo, padrão e idiossincrático; o aumento do número 
de cláusulas de contingências futuras, elementos escri-
tos e normativos não foram suficientes, na perspectiva 
dos citricultores, para reduzir a desconfiança entre as 
partes.

O resultado reforça a hipótese do artigo de que os 
elementos não escritos e de princípios relacionais que 
governam moralmente o contrato são fundamentais, 
mas não são levados em consideração nos modelos de 
acordos bilaterais que sucederam aos contratos a preço 
fixo.

Ao final, as disputas e perdas para os produtores 
de laranjas se intensificaram com o fim do contrato-

-padrão em 1995 e na vigência dos contratos idiossin-
cráticos ou específicos.

Os conflitos, antes pontuais sobre o contrato, culmi-
naram em litígios judiciais que hoje são julgados pelas 
cortes de justiça e pelos órgãos de defesa da concorrên-
cia, como a Secretaria de Direito Econômico (SDE) e o 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade).

O conflito e a disputa não têm colaborado para 
os ganhos de longo prazo do complexo citrícola pau-
lista, sendo a proposta de construção de uma câmara 
de arbitragem, através do Conselho de Produtores e 
Exportadores de Suco de Laranja (Consecitrus), uma 
forma de melhorar a relação e os futuros acordos 
formais.

A atuação de uma terceira parte criaria também 
um arranjo institucional próximo ao esperado, não o 
ideal, mas balizado por princípios relacionais.

Na primeira parte do artigo é feita uma breve refe-
rência sobre as bases metodológicas que orientaram e 
estruturam esta pesquisa.

Após isso, na segunda parte do artigo, é feita uma 
breve fundamentação teórica e revisão bibliográfica e 
interdisciplinar, procurando aproximar a corrente da 
nova economia institucional (NEI) à área de estudo do 
direito e economia, nas suas interpretações sobre o con-
trato, a forma híbrida, especificamente sobre o conceito 
de contrato relacional e a descrição do contrato real.

Logo depois, na terceira parte do artigo, são apre-
sentados os resultados da evolução e análise normativa 
e relacional dos trinta e nove (39) contratos de compra 
e venda de caixas de laranjas na perspectiva dos citri-
cultores, agrupados em três modelos contratuais.

A validação de que ocorreu a deterioração das rela-
ções bilaterais, nos diferentes modelos contratuais, foi 
feita por meio da aplicação de um questionário a seis 
(6) citricultores, que haviam enviado seus contratos 
e participaram destes diferentes modelos de acordos 
bilaterais.

Por fim, são feitas algumas considerações finais e 
apontadas algumas limitações do trabalho.

2. Metodologia de pesquisa

O método de pesquisa utilizado neste artigo faz 
uma combinação de diferentes estratégias e ferramen-
tas analíticas e correspondem essencialmente uma pes-
quisa qualitativa da área organizacional e de negócios 
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(DOZ, 2011), pois incorre em uma análise descritiva e 
histórica de contratos formais de compra e venda de 
caixas de laranjas, objeto da pesquisa.

Para a análise do objeto pesquisado foi feito um 
recorte histórico, documental, qualitativo, exploratório, 
relacional e intertemporal (LAKATOS e MARCONI, 
1996) de múltiplos casos destas relações contratuais 
formais estabelecidas entre dez (10) citricultores e cinco 
(5) empresas processadoras de laranjas.

Estes contratos foram disponibilizados anonima-
mente pelos dez (10) citricultores através da Associação 
Brasileira de Citricultores (Associtrus), num conjunto 
de trinta e nove (39) contratos formais estabelecidos de 
maneira intertemporal, entre os anos-safra de 1978/79 a 
2011/12 e que podem ser visualizados no Quadro 1 com 
a tabulação da pesquisa de campo.

Para melhor análise, descrição e validação dos 
objetivos da pesquisa, estes foram subdivididos em 
três modelos contratuais distintos, a saber: contratos a 
preço fixo (1978/79 a 1986/87), contrato padrão (1987/88 
a 1995/96) e os contratos específicos (1996/97 a 2011/12) 
(VIEIRA, 1997a; ARAÚJO, 2006).

A metodologia de estudo destes múltiplos casos de 
relações contratuais, derivada do estudo de caso (YIN, 
1989; SWIERCZ, 2003), foi importante para compreen-
der as relações contratuais estabelecidas, sendo apenas 
uma representação descritiva e qualitativa de parte da 
realidade do setor, não passível de generalização.

Por envolver uma análise qualitativa, descritiva do 
objeto, o contexto histórico e o ponto de vista dos citri-
cultores impactam na análise e na disseminação dos 
resultados aqui apresentados através dos estudos de 
múltiplos casos (STUART, 2002) das relações contratu-
ais. Por isso, o estudo documental, associado ao recorte 
histórico e intertemporal, incorpora a dinâmica seto-
rial; porém, não coloca como definitiva as considera-
ções aqui descritas e inferidas.

A partir dos trinta e nove (39) acordos formais esta-
belecidos e analisados, houve uma série de entrevistas 
com aplicação de questionário semiestruturado a seis 
(6) citricultores, para compreender a existência das 
normas relacionais nos diferentes modelos contratuais. 
Os seis citricultores participaram de todos os diferen-
tes modelos contratuais analisados e sua evolução, por 
isso, apenas estes seis (6) foram entrevistados.

Os dados coletados e os resultados foram tabula-
dos de acordo com a média aritmética dos valores das 
respostas dos citricultores, em uma escala de 0 a 10 para 
cada norma relacional, de modo que os valores foram 
subdivididos em “Sim”, como havendo o princípio 
relacional entre os agentes, e “Não” como não havendo 
o princípio relacional naquele modelo contratual.

A escala destes valores considerou uma média 
aritmética das notas dadas pelos citricultores ao item 
relacional analisado, sendo a média um valor maior 
que zero “0” e menor ou igual “5”, como inexistente 
ou baixa a probabilidade de existir o princípio rela-
cional neste modelo contratual; portanto, “Não”. Nas 
notas em que a média aritmética dada pelos citricul-
tores foi superior a cinco “5” até dez “10”, havia boa 
ou alta probabilidade de existir o princípio relacional 
entre as partes neste modelo contratual; portanto, 
“Sim”.

Neste estudo de múltiplos casos de relações con-
tratuais formais há uma grande complexidade na aná-
lise intertemporal destes acordos, dado o número de 
termos normativos (cláusulas, itens contratuais, ane-
xos, adendos) e também as análises qualitativas deriva-
das. A evolução dos contratos e sua análise incorpora 
muitos filtros analíticos e interpretativos do direito, por 
vezes difíceis de serem analisados apenas à luz da teo-
ria econômica institucionalista.

O dez (10) citricultores formalizaram acordos 
comerciais formais que variaram muito entre apenas 
uma empresa processadora (C6, C7, C8, C9 e C10); 
duas (C5, C3 e C2), três (C4) e poucos apresentaram 
uma relação tão interessante para a descrição e evolu-
ção do contrato quanto o C1, que teve relação bilateral 
formal com quatro (P1, P2, P3 e P4) das cinco empresas 
e por um período de tempo representativo: de 1978 a 
2012, como apresentado no Quadro 1 e na Tabela 1.

A análise intertemporal e dinâmica de uma amos-
tra não representativa dos contratos, por isso explora-
tória, abre a discussão acerca da evolução das relações 
contratuais no complexo citrícola e do seu aprimora-
mento no futuro.

Os resultados e discussões do artigo são ape-
nas uma parte desta análise e explicam a perspec-
tiva dos citricultores durante a evolução das relações 
contratuais históricas.



Murilo Secchieri de Carvalho e Luiz Fernando de Oriani Paulillo

RESR, Piracicaba-SP, Vol. 56, Nº 01, p. 051-068, Jan./Mar. 2018 – Impressa em Abril de 2018

055

Q
ua

dr
o 

1.
 R

ec
or

te
 d

os
 p

er
ío

do
s 

do
s 

co
nt

ra
to

s 
en

tr
e 

os
 c

itr
ic

ul
to

re
s 

(C
1 

a 
C

10
) e

 a
s 

di
fe

re
nt

es
 e

m
pr

es
as

 p
ro

ce
ss

ad
or

as
 (P

1 
a 

P5
) d

es
cr

ito
s 

e 
an

al
is

ad
os

A
no

/S
af

ra
C

it
ri

cu
lt

or
es

1978/79

1979/80

1980/81

1981/82

1982/83

1983/84

1984/85

1985/86

1991/92*

1992/93

1993/94

1994/95

1995/96

1996/97

1997/98

1998/99

1999/00

2000/01

2001/02

2002/03

2003/04

2004/05

2005/06

2006/07

2007/08

2008/09

2009/10

2010/11

2011/12

C
1

P3
P3

P3
P3

P3
P3

P3
P3

nd
N

d
nd

P1
P1

P2
P2

P1
 e

 P
3

p4
p4

p4

C
2

P5
P5

P1
P1

C
3

P1
P1

P1
sp

ot
P3

sp
ot

P3
P3

C
4

P3
nd

P5
nd

nd
nd

nd
nd

nd
nd

P1

C
5

P1
P1

nd
P4

C
6

P1

C
7

P3

C
8

P3

C
9

P4

C
10

P3

Le
ge

nd
a:

 
 C

on
tr

at
os

 a
 P

re
ço

-F
ix

o 
(1

97
8 

a 
19

86
); 

 C
on

tr
at

os
 P

ad
rã

o 
(1

98
7 

a 
19

95
); 

 C
on

tr
at

os
 E

sp
ec

ífi
co

s 
(1

99
6 

a 
20

12
)

* 
C

on
tr

at
os

 a
nt

er
io

re
s 

a 
19

91
/9

2,
 e

nt
re

 1
98

6/
87

 e
 1

99
0/

91
, n

ão
 fo

ra
m

 d
is

po
ni

bi
liz

ad
os

 p
ar

a 
es

ta
 p

es
qu

is
a,

 p
or

 is
so

 n
ão

 s
ão

 c
ol

oc
ad

as
 a

s 
re

fe
ri

da
s 

da
ta

s 
ne

st
a 

ta
be

la
, n

ão
 c

om
pr

om
et

en
do

 o
s 

re
su

lta
do

s 
do

s 
es

tu
do

s 
de

 c
as

os
.

Fo
nt

e:
 P

es
qu

is
a 

de
 c

am
po

.

Ta
be

la
 1

. R
el

ac
io

na
m

en
to

s 
co

nt
ra

tu
ai

s 
en

tr
e 

ci
tr

ic
ul

to
re

s 
(C

1 
– 

C
10

) e
 d

ife
re

nt
es

 e
m

pr
es

as
 p

ro
ce

ss
ad

or
as

 (P
1-

P5
)

P1
P2

P3
P4

P5
C

1
X

X
X

X
C

2
X

X
C

3
X

X
C

4
X

X
X

C
5

X
X

C
6

X
C

7
X

C
8

X
C

9
X

C
10

X

Fo
nt

e:
 P

es
qu

is
a 

de
 c

am
po

.



RESR, Piracicaba-SP, Vol. 56, Nº 01, p. 051-068, Jan./Mar. 2018 – Impressa em Abril de 2018

Evolução das Relações Contratuais na Perspectiva dos Citricultores: um estudo de múltiplos casos de contratos entre 1978/79 
a 2011/2012

056 

3. Fundamentação teórica

As relações duais, transacionais, importam para a 
teoria organizacional porque representam diferentes 
estruturas de governança: integrada, híbrida ou mer-
cado (WILLIAMSON, 1991) e incorrem em diferentes 
custos transacionais.

A teoria organizacional, mesmo fragmentada em 
diversas escolas de pensamento das ciências sociais 
aplicadas (SCOTT, 1995; FLIGSTEIN, 2001), vem produ-
zido vários estudos a respeito das formas híbridas: con-
tratos formais, joint ventures, parcerias, toll processing, 
redes relacionais, entre outras (MENARD, 1996).

O contrato de compra e venda de um produto ou 
serviço é uma dessas formas de governança, classifi-
cado pela nova economia institucional (NEI) como uma 
estrutura de híbrida (WILLIAMSON, 1996; MENARD, 
2004), intermediária entre a forma denominada hie-
rárquica (integrada) e as transações de mercado (spot) 
(WILLIAMSON, 1979; POWELL, 1990).

A forma híbrida, por representar uma forma inter-
mediária, incorpora elementos da integração, como 
controle e planejamento, e de mercado, como o preço.

Desta maneira, os arranjos institucionais híbridos 
são influenciados tanto pelo sistema de preços prati-
cados pelas transações de mercado e sua flutuação 
quanto por instrumentos próprios da governança hie-
rárquica, como poder, comando e controle.

Assim como a governança hierárquica (integra-
ção), as formas híbridas são governanças mais seleti-
vas do que estruturas abertas (MENARD, 2004, p. 351), 
isso porque os seus participantes têm necessariamente 
que compartilhar recursos (pooling resources) levando à 
escolha e seleção de possíveis parceiros comerciais.

Nas formas híbridas, alguns recursos que estão 
sobre a propriedade de uma das partes, por vezes, 
são compartilhados e os atores desenvolvem conjun-
tamente formas de planejamento, monitoramento 
e troca de informação deste(s) recurso(s), de forma a 
manter o acordo formal.

O compartilhamento de recurso(s), assim como os 
investimentos em ativos dedicados e alguns irrecupe-
ráveis (COOK, KLEIN e ILIOPOULOS, 2008), criam 
um alto grau de dependência entre as partes e a neces-
sidade de que o contrato formal seja complementado 
por elementos relacionais que governam moralmente 
o acordo formalizado, como a confiança (POPPO e 
ZENGER, 2002).

Isso sobrepõe conceitos da ciência do direito e da 
nova economia institucional (NEI), porque dá comple-
mentaridade a dois tipos distintos de formas híbridas: 
os contratos neoclássicos e os contratos relacionais.

As modalidades de formas de governança: inte-
gração, híbrida e spot (WILLIAMSON, 1991) e as dis-
tintas tipologias de contratos (MACNEIL, 1978, 1974): 
clássico, neoclássico e relacional se sobrepõem porque 
a nova economia institucional (NEI) incorpora a visão 
da firma não sobre a lente da função produção, mas 
sobre um nexo contratual (CHEUNG, 1983), para com-
preender os custos de transacionar produtos e serviços 
envolvidos (COASE, 1937).

Macneil (1985) define contrato como uma relação 
entre pessoas ou organizações que trocarão, estão tro-
cando, ou esperam trocar no futuro algum ativo. Então, 
as relações de troca criam vínculos discretos ou relacio-
nais e, quando são formalizados, devem seguir alguns 
princípios que procuram orientar, controlar e regular o 
comportamento bilateral aceitável e desejável.

Nesta perspectiva, as governanças incorporam 
características múltiplas dos distintos contratos: clás-
sico, neoclássico e relacional, de maneira que o arranjo 
institucional resultante possui características próximas 
às estruturas descritas por Williamson (1991, 1996).

De acordo com Menard (1996), existe uma maneira 
de exemplificar esta sobreposição de conceitos do 
direito e da teoria organizacional. Imagine “C” como 
o arranjo institucional que caracteriza a estrutura de 
governança; “p”, os preços, “k”, a especificidade do 
ativo envolvido na transação e “s”, as salvaguardas 
contratuais (cláusulas).

Então, se tem a seguinte função: C = C (p, k, s)4; 
em que o arranjo contratual “C” passa a ser uma fun-
ção determinada pelos preços “p”, as especificidades 
do ativo “k” e a necessidade de salvaguardas “s”.

Nas considerações do autor (MENARD, 1996), 
o contrato clássico, próximo às relações de mercado 
ou spot (discretas), o preço é determinante chave na 

4. Em Menard (1996, p. 157), ao analisar a cadeia produtiva 
agroindustrial da carne de frango e a forma híbrida, o 
autor mostra grande interesse em compreender as dife-
rentes formas contratuais para analisar mais profunda-
mente como estes arranjos institucionais, especialmente o 
contrato neoclássico, incorpora um conjunto de elemen-
tos implícitos, essenciais para dirimir: disputas, conflitos 
e litígios no futuro. Compreender isto seria fundamental 
para diminuir os custos ao se utilizar contratação formal e 
aumentar os ganhos futuros das relações bilaterais. 
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transação, sendo baixa a especificidade do ativo (k) e 
desnecessárias as salvaguardas (s).

No caso das formas integradas, a formação deste 
arranjo institucional (C) se daria pela alta especifici-
dade do ativo (k), sendo que o número de salvaguar-
das (s) não seria suficiente para governar plenamente a 
transação e o preço (p) seria elemento secundário.

Por isso, nas governanças integradas há constante 
necessidade de adaptação da transação, pois as trocas 
perpetuam-se ao longo do tempo (não discretas) e são 
essencialmente relacionais.

Na forma híbrida ou intermediária, segundo o 
autor, há tanto a necessidade de controle sobre a espe-
cificidade do ativo (k) transacionado quanto a deter-
minação de quais seriam as salvaguardas (s) escritas 
(garantia e penalidades para as partes) e a definição ex-
-ant do preço (p), sendo a presença de elementos rela-
cionais importante.

Os distintos interesses dos atores envolvidos, espe-
cialmente sobre o preço (p) e a imprevisibilidade futura 
do acordo formal para garantir as especificidades do 
ativo transacionado, demandariam normas relacionais 
ou elementos não escritos de governança.

Os contratos neoclássicos representam uma forma 
intermediária (WILLIAMSON, 1979; POWELL, 1990), 
um acordo formal ou informal, mas com intensões de 
perpetuar-se ao longo do tempo e em que o preço (p), 
as salvaguardas (s) e a especificidade do ativo (k) têm 
importante papel de ajuste na relação, pois constituem 
e sintetizam as expectativas de troca dos dois atores.

No caso do contrato de compra e venda de pro-
dutos e serviços, arranjos institucionais híbridos, há 
elementos do contrato neoclássico e relacional. Isso 
porque há um interesse comum das partes na estabi-
lidade futura do acordo, para preservar os ganhos e 
recursos produtivos de ambos, não sendo relações dis-
cretas ou relacionais.

Segundo Menard (1996), em contratos neoclássi-
cos há a necessidade de continuidade das relações e, 
por isso, os mecanismos de adaptação devem ser elásti-
cos o suficiente para as partes se ajustarem e estabiliza-
rem distúrbios. Isso é relativo à flexibilidade contratual 
e aos elementos implícitos no contrato, como a con-
fiança e os princípios relacionais (MACNEIL, 2000a).

A análise de elementos que governam infor-
malmente o contrato, como a confiança, segundo 
Williamson (1996), incorpora muita complexidade 
aos estudos do esquema contratual simples. Por isso, 

o autor não insere este mecanismo de governança 
informal em suas proposições da curva envelope 
(WILLIAMSON, 1991), posteriormente incorporado na 
curva envelope ampliada de Menard (2002).

As salvaguardas escritas são o corpo do acordo 
bilateral, a forma, sendo que os elementos implícitos 
ao contrato se referem às normas de difícil mensuração 
ou custosas (BARZEL, 1997), mas que procuram pre-
servar as relações futuras e dar continuidade à parceria 
(BAKER, GIBBONS e MURPHT, 2001).

Por isso, o contrato relacional (MACNEIL, 1978; 
MACEDO, 1998, 2003; CESARINO, 2007) da escola 
do direito cria uma lente enriquecedora das formas 
híbridas, porque incorpora à análise do acordo formal 
neoclássico os elementos informais (não escritos) que 
poderão dar coesão e estabilidade aos acordos forma-
dos, especialmente para o seu futuro (ZYLBERSZTAJN 
et al., 2005a).

Os princípios relacionais, desenvolvidos a par-
tir dos trabalhos de Ian Roderick Macneil (1978, 1985, 
2000a) e da teoria do contrato relacional, que não 
necessariamente são mais justos e equitativos, incorpo-
ram elementos não escritos necessários para melhorar 
a estabilidade e a coesão das relações bilaterais.

Isso não significa que os contratos relacionais 
incorporem justiça ao acordo formal, mas permitem 
estabilidade e coesão na transação, interferindo nas 
expectativas dos agentes ao definirem previamente 
balizadores para a sua continuidade futura.

A visão do direito amplia a lente analítica da eco-
nomia institucional e das estruturas de governança, 
especialmente do arranjo contratual formal, pois 
incorpora à visão relacional de Macneil (1985) uma 
dimensão cognitiva (SCOT, 1995) para estruturação e 
manutenção do contrato neoclássico formal.

Os adendos/aditamentos contratuais, que são as 
mudanças incrementais de cláusulas no contrato e da 
estrutura normativa do acordo, representam modifica-
ções utilizadas para adequar o contrato a transforma-
ções do ambiente conjuntural ou institucional vigente; 
porém, isso não dá conta das incertezas futuras e da 
constante necessidade de ajustes.

A capacidade de adaptação das cláusulas contra-
tuais à determinadas conjunturas podem permitir que 
os acordos formais aumentem a estabilidade das rela-
ções no futuro.

A flexibilidade de algumas cláusulas contratuais, 
especialmente em um sistema de produção pós-fordista 
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(BONANNO, 1999; MACEDO, 2003), representa 
importante elemento do contrato para adaptar-se aos 
riscos e às incertezas relacionados às mudanças con-
junturais. Esta é a parte que cabe ao contrato relacional 
também (MACNEIL, 1985, 2000b).

Há pelo menos duas escolas da teoria do contrato 
relacional: uma é da abordagem baseada nas normas, 
que está na linha de pesquisa do direito, e outra é dos 
contratos incompletos, linha de pesquisa da economia 
organizacional (MOUZAS e BLOIS, 2008).

Os estudos na linha organizacional sugerem que 
os contratos relacionais são acordos informais que pre-
servam relações futuras e são importantes em gover-
nanças híbridas e também hierárquicas (BAKER et al., 
2001).

A linha do direito mostra a importância das cláu-
sulas abertas, dos princípios que trariam mais flexi-
bilidade aos contratos formais, como no direito do 
consumidor (MACEDO, 2003).

A nova economia institucional compreende o con-
trato relacional como uma construção histórica, em 
que as transações passadas são importantes, especial-
mente para o desenho contratual presente, pois criam 
expectativas para a manutenção futura da relação 
(AZEVEDO, 2006).

As estruturas dos contratos, em suas diferentes 
modalidades (arrendamento, aluguel, compra-venda, 
joint venture etc.), levam em consideração os antigos 
contratos, havendo sempre uma matriz de semelhan-
ças na estrutura básica destes acordos.

Os novos contratos sempre tentarão melhorar os 
antigos, porque existe uma busca pela governança rela-
cional complementar e nos termos não escritos e que 
moralmente governam o contrato (POPPO e ZENGER, 
2002) e diminuem os riscos ex-post, relacionados ao 
risco moral.

Contrato relacional consiste em elementos implí-
citos, não escritos, baseados em princípios5, que pro-
curam, de maneira imperfeita, preservar as relações 
futuras a partir das experiências passadas, criando 
transações com maior coesão e estabilidade.

O contrato relacional complementa a visão do con-
trato puramente formal, baseado apenas nos termos 

5. Os princípios relacionais não representam um modelo ou 
receituário de justiça entre as partes, pois mesmo em rela-
ções bilaterais extremamente desiguais e injustas podem 
existir princípios relacionais de confiança, reciprocidade, 
interesse amplo, solidariedade, entre outros.

escritos e restritos a um período específico de tempo, 
pois possui o intuito de não comprometer as relações 
futuras e os investimentos irrecuperáveis e os recursos 
compartilhados.

O arranjo institucional híbrido, mais especifica-
mente as cláusulas contratuais (salvaguardas), são fun-
damentais quando as firmas fazem investimentos em 
ativos específicos que aumentem a dependência bilate-
ral. Então, as negociações são feitas e os termos escritos 
para governar o fluxo produtivo e transacional futuro.

Estas regras internas que regem a transação são 
as salvaguardas bilaterais do acordo assinado pelas 
partes, um pilar normativo da análise institucional 
(SCOTT, 1995) e uma ordem privada entre as partes, 
mas que não conseguem contingenciar todas as incer-
tezas futuras e os riscos ex-post (oportunismo); por isso 
há a relevância de elementos não escritos.

No direito, há distintos pontos de vista sobre o 
contrato, pois depende essencialmente da perspectiva 
de análise que se pretende dar aos contratos: se dos 
“contratos reais” ou dos “contratos baseados na lei”.

As diferentes perspectivas do direito incorrem em 
algumas implicações, pois se o olhar do contrato for 
apenas das cláusulas dos direitos e obrigações escri-
tas que ele representa, então a análise será pautada 
nas promessas estabelecidas pelas salvaguardas con-
tratuais, havendo uma interpretação textualista ou dos 
“contratos de direito”.

Na outra ponta, se a análise do contrato está enrai-
zada em uma determinada relação baseada em uma 
interpretação contextualista, neste caso a análise segue 
uma interpretação dos princípios escritos e relacio-
nais, dos “contratos reais”, pautada nas obrigações e 
deveres não escritos ou complementares ao contrato 
(ZANITELLI, 2013).

A perspectiva adotada pelo artigo é que a inter-
pretação dos “contratos reais” e a dos “contratos de 
direito” são importantes nas transações híbridas.

A análise baseada apenas nas regras escritas torna-
-se reducionista, pois não consegue inferir a importân-
cia dos elementos implícitos para a redução dos custos 
transacionais. Isso porque há referências importantes 
na complementaridade das regras informais e a efici-
ência dos contratos (LAZZARINI, MILLER e ZENGER, 
2004, p. 263).

Lazzarini (2004, p. 292-296) faz simulações de jogos 
de compra-venda (exchange game – trust game), evi-
denciando alguns resultados para a teoria contratual 
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interessantes, especialmente entre a substituição 
ou complementariedade de governanças formais e 
informais.

No caso da forma de governança híbrida, o pres-
suposto da incompletude contratual (KLEIN et al., 
1978) torna os elementos complementares ou implíci-
tos ligados às normas relacionais (BAKER et al., 2001), 
tão importantes.

A evolução dos contratos de compra e venda de 
caixas de laranjas são analisados e descritos neste artigo 
sob uma ótica que vai além das promessas escritas rea-
lizadas entre as partes, mas a partir dos elementos 
implícitos, não escritos, que orientam e dão sustenta-
ção à relação real, análise mais próxima da realidade 
da transação.

Os elementos relacionais, não escritos, estão liga-
dos à abordagem de Ian Roderick Macneil (2000a, 
p. 432) e à teoria do contrato essencial, em que há dez 
(10) normas comuns presentes em todos os acordos 
bilaterais, a saber: integridade ampla, reciprocidade 
(mutualidade); planejamento; consentimento efetivo; 
flexibilidade; solidariedade contratual; normas de 
junção (restituição/confiança/expectativa); normas de 
limitação de poder; adequação dos meios e harmoni-
zação com a matriz social.

Estas dez normas relacionais norteiam o desenho 
contratual formal e estão implícitos no acordo.

As incertezas quanto ao futuro tornam o contrato 
uma promessa preditiva, em que os efeitos presumidos 
pelas cláusulas contratuais não são sempre as observa-
das na prática do contrato. Isso ocorre porque os riscos 
de uma determinada transação não são controláveis, 
são incertos, e deveriam ser compartilhados, dada a 
relação de dependência.

Alguns estudos sobre contratos em cadeias agroin-
dustriais apontam para a importância deste mecanismo 
na coordenação e garantias entre as partes, como os a 
garantia dos atributos de qualidade observados nas 
relações contratuais entre pecuaristas e frigoríficos de 
gado (CALEMAN e ZYLBERSZTAJN, 2009) e nas rela-
ções contratuais das granjas e os frigoríficos de frango 
(CALDAS et al., 2015).

Os produtos agropecuários são particularmente 
interessantes para análise dos contratos, porque pos-
suem características próprias que aumentam sua especi-
ficidade (sazonalidade e os atributos da qualidade) e as 
incertezas, como a perecibilidade, clima e ataque de pra-
gas e doenças (COOK, KLEIN e ILIOPOULOS, 2008).

No ponto seguinte, são apresentados os resultados 
da evolução de um conjunto de acordos formais esta-
belecidos entre os dez (10) citricultores e as cinco (5) 
empresas processadoras de 1978/79 a 2011/12.

4. Resultados e discussões

A construção da forma de governança contratual 
para a compra e venda de caixas de laranjas ocorre 
em meados da década de 70 e surge da necessidade 
das partes, empresas processadoras (compradora) e 
citricultores (vendedores), criarem vínculos comer-
ciais devido aos investimentos em ativos específicos 
e alguns irrecuperáveis, tanto por parte da indústria, 
com a planta processadora, quanto pelos citricultores, 
com a plantação dos pomares de laranja.6

Há diferentes arranjos institucionais ou estrutu-
ras de governanças adotadas no complexo citrícola: 
mercado (spot), híbrida (contratual) e hierárquica (inte-
grada) (WILLIANSOM, 1991), sendo que prevalece 
um arranjo institucional plural com: integração para 
trás das empresas processadoras, contratos de compra 
e venda, toll processing e spot (MELLO e PAULILLO, 
2009).

As formas de governança têm uma natureza de 
formação e de mudanças endógena (GREIF, 2001), ou 
seja, dependem inteiramente das decisões e interes-
ses dos atores produtivos e sua interação ao longo do 
tempo.

Dentre as governanças, a forma contratual para 
compra e venda de caixas de laranjas têm sido uma das 
mais importantes e passou por constantes melhorias 
desde a década de 1970, quando estes acordos formais 
começaram a ser adotados pelas empresas processado-
ras, numa dinâmica de transformações e evolução.

Com a finalidade de melhorar a análise da evolu-
ção dessas mudanças do acordo formal e suas normas 
escritas e não escritas, houve uma pré-classificação dos 
contratos entre os anos-safra de 1978/79 a 2011/12, sub-
divididos em diferentes tipologias: contratos a preço 
fixo (1978/79 a 1986/87), contrato padrão (1987/88 a 
1995/96) e os contratos específicos (1996/97 a 2011/12) 
(VIEIRA, 1997a; ARAÚJO, 2006).

6. A laranjeira é classificada como uma cultura com ciclo de 
produção perene, ou seja, cultura de ciclo sazonal maior 
do que dois anos e em que a primeira colheita ocorre 
depois do terceiro ano de plantio da muda.
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Figura 1. Ciclo de evolução e melhoria dos contratos

Ambiente Institucional
(Leis, Costumes, Normas, Políticas, Diretrizes etc.)

Terceira parte
(Comissões, Conselhos, Cartórios e Tribunais)

Negociados

Desenhados

Mantidos

Adaptados

Assegurados

Pelas Partes Envolvidas
(Comprador - Vendedor)

Fonte: Baseado em Smith e King (2009).

Os contratos formais são promessas escritas 
(ZYLBERSZTAJN et al., 2005), que são constantemente 
negociadas, desenhadas, mantidas, adaptadas e final-
mente asseguradas (SMITH e KING, 2009).

As fases de negociação e desenho do contrato são 
fundamentais para a estabilidade e coesão do acordo, 
pois representam e constituem a normatização escrita 
e não escrita para que o acordo seja mantido pelas par-
tes. O ambiente institucional compõe as regras do jogo, 
sendo a terceira parte o agente que acompanha todo o 
processo de evolução e melhoria do contrato.

As adaptações e mudanças mais profundas dos 
contratos de compra e venda de caixas de laranjas ocor-
reram com o fim dos contratos a preço fixo (1978/79 a 
1985/86) e a utilização do contrato padrão (1987/88 até 
1995/96), e depois modificações mais específicas nas 
negociações dos contratos específicos, a partir da safra 
1995/96.

Estas mudanças nos contratos específicos (1995/96 
a 2011/12), pós-contrato padrão, acabaram por impor 
itens contratuais, cláusulas de contingência futuras 
e penalidades, que desfavoreceram e inviabilizaram 
a atividade citrícola e reduziram significativamente 
o número de citricultores na atividade (PAULILLO, 
2000).

A análise e a descrição feitas de um recorte inter-
temporal de trinta e nove (39) contratos formais de 
compra e venda de caixas de laranjas, entre dez (10) 
citricultores (C1 a C10) e cinco (5) empresas de pro-
cessamento (P1 a P5) entre os anos-safra de 1978/79 
a 2011/12, como explicado no tópico metodológico 
acima, evidencia que houve um aumento das discus-
sões sobre o desenho contratual desejado e o adotado.

Durante a modificação das diferentes tipologias 
contratuais (VIEIRA, 1997a; ARAÚJO, 2006) ocorreram 
problemas de má-adaptação e conflitos pontuais, não 
resolvidos pelos subsequentes desenhos contratuais 
formalizados.

Os problemas de má-adaptação dos contratos 
ocorreram pela dificuldade de incorporar salvaguar-
das e itens contratuais que beneficiassem as partes, 
sendo que a maioria dessas serviram aos interesses da 
indústria processadora e não do citricultor, dada a cen-
tralidade do ator na cadeia produtiva agroindustrial do 
suco de laranja.

O Quadro 2 mostra a evolução dos modelos con-
tratuais adotados no complexo citrícola paulista, os 
problemas de má-adaptação e os resultados verifica-
dos nos estudos dos múltiplos casos de contratos entre 
1978/79 e 2011/12.
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Quadro 2. Problemas de má-adaptação dos contratos de compra e venda de caixas de laranjas nos diferentes 
modelos contratuais analisados nos múltiplos estudos de casos

Modelos  
contratuais

Problemas
Má-adaptação contratual Resultados

Contratos a 
preço fixo

a) períodos de curta duração: um ano/safra. a) pouca capacidade de tornar a relação duradoura e de longo 
prazo.

Contrato 
padrão 

a) em 1986, houve a saída da terceira parte (Cacex) 
na arbitragem de preços e conflitos;

a) incapacidade de arbitragem da relação, divisão dos ga-
nhos e criação de penalidades entre as partes – terceira parte 
idônea e com isenção seria importante;

b) períodos de curta e média duração: 1 a 5 anos-
-safra.

b) baixa capacidade de tornar a relação mais duradoura e de 
longo-prazo;

c) preço da final da caixa de laranja baseado na mé-
dia dos valores de compra de dólares norte-ameri-
canos (problema do “dólar médio”, devido às cons-
tantes depreciações da moeda nacional);

c) desvalorização cambial favorece a indústria, pois desvia 
o valor real da moeda na data do pagamento, dada a não 
utilização da cotação da data do dia anterior ao pagamento;

d) utilização de uma fórmula de transmissão de 
preços com informações assimétricas. 

d) muita desconfiança em torno dos valores utilizados para 
o cálculo do saldo final do preço da caixa de laranja.

Contratos 
específicos

a) em 1996, fim do contrato padrão, aumento das 
responsabilidades (deveres/obrigações) dos citri-
cultores: colheita, transporte, qualidade da fruta e 
carência de pesticidas;

a) descontentamento dos produtores de laranja, com crise da 
citricultura dado o aumento de custos e não contrapartida em 
preços;

b) não existência da terceira parte na arbitragem de 
preços.

b) falta de isonomia e clareza na fixação de preços da caixa 
de laranja, dado o poder de barganha da indústria.

Fonte: Pesquisa de campo, elaborado pelo autor.

Figura 2. Número médio de itens ou termos nos diferentes períodos contratuais, a partir dos estudos de casos dos 
contratos dos dez citricultores (C1 a C10)
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Fonte: Pesquisa de campo.

As modificações e má-adaptações ocorridas nos 
sucessivos modelos de contratos e sua evolução criaram 
vários pontos de desacordo bilateral, especialmente no 
que diz respeito à transferência de obrigações e incer-
tezas internas à transação para o citricultor.

O contrato de compra e venda de caixas de laran-
jas, que deveria servir aos interesses das partes e cola-
borar para os ganhos compartilhados de longo prazo 
do complexo citrícola, acabou por ampliar a descon-
fiança entre os elos da cadeia produtiva.

Na evolução dos contratos houve um aumento 
do número médio de cláusulas e itens contratuais 

nos diferentes modelos contratuais. A ampliação do 
número médio de cláusulas de contingências futuras 
e penalidades não colaborou para maior estabilidade 
e coesão transacional, mas acentuou a desconfiança 
sobre o acordo formalizado.

Na perspectiva dos citricultores, o resultado do 
aumento do número médio de itens contratuais foi 
inverso, pois, segundo as entrevistas com seis (6) 
citricultores, isso elevou a desconfiança e os custos 
transacionais envolvidos, advindos especialmente 
das assimetrias de informação (ARKELOF, 1970) e de 
poder.
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Figura 3. Principais obrigações/deveres das empresas processadoras e dos citricultores presentes nos diferentes 
modelos contratuais adotados de 1978 a 2012

Contratos a Preço Fixo
(1978 a 1985)

Contrato Padrão
(1986 a 1995)

Contratos Específicos 
(1996 a 2012)

Obrigações da indústria: 
1) Colheita e transporte.
2) Pulverização contra mosca da fruta.
3) Pagamento dos citricultores nas
datas acordadas a partir do preço fixo
do Cacex.

Obrigações dos Citricultores:
1) Pagar Fundecitrus e Funrural.
2) Entrega do total da estimativa da
safra.
3) Tratos culturais.

Obrigações da indústria: 
1) Colheita e transporte;
2) Pagamento dos  citricultores nas
datas acordadas e a partir da fórmula
complexa.

Obrigações dos Citricultores:
1) Pagar Fundecitrus.
2) Entrega do total da estimativa da
safra e fiel depositário da laranja.
3) Tratos culturais, pulverizações e
limpeza dos talhões para a colheita.

Obrigações da indústria:
1) Pagamento dos citricultores nas
datas acordadas (preço fixo ou
fórmula simples).

Obrigações dos Citricultores:
1) Pagar Fundecitrus.
2) Entrega do total da estimativa da
safra.
3) Tratos culturais.
4) Colheita e transporte da fruta.
5) Interromper o fornecimento caso
haja greve e embargos ao suco.
6) Atendimento dos atributos de qua-
lidade da laranja (anexo contratual).
7) Respeito aos prazos de carência
dos pesticidas. (anexo contratual)

Fonte: Pesquisa de campo.

Segundo os estudos de casos e as entrevistas reali-
zadas é possível inferir que durante a vigência dos con-
tratos a preço fixo (1978/79 a 1985/86), apesar do baixo 
número de itens contratuais, havia naquele acordo 
formal uma forte coesão entre citricultores e empre-
sas processadoras, devido tanto a atuação da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do Brasil (Cacex), na 
determinação dos preços da caixa de laranjas, quanto 
aos elementos relacionais envolvidos.

O aumento do número médio de itens contratuais 
do contrato a preço fixo (1978/79 a 1985/86) para o con-
trato padrão (1986/87 a 1994/95) ocorreu devido ao inte-
resse das empresas processadoras em reduzir o risco 
preço, criando uma fórmula que, apesar de assimé-
trica, incorporou os preços médios do suco de laranja 
na Bolsa de Nova York ao preço final da caixa.

O desenho contratual resultante do contrato 
padrão, ao procurar diminuir a desconfiança existente 
e diminuir os riscos ex-ant e ex-post da transação, espe-
cialmente o relativo aos preços, acabou por criar alguns 
poucos pontos controversos.

Dentre os pontos de controvérsia dos citricultores 
estava a origem dos valores utilizados na fórmula de 

cálculo do preço final da caixa relativos a: “remunera-
ção da produção e comercialização”, “cotações médias 
do dólar” e “taxas alfandegárias”.

No entanto, é no contrato específico ou idiossin-
crático (1995/96 a 2011/12), pós-contrato padrão, que 
ocorre uma ruptura na forma de negociação dos con-
tratos bilaterais, pois passaram a ser individuais e sem 
o foco no risco preço, mas na incerteza dos atributos de 
qualidade da fruta: carência de pesticidas, condições 
fitossanitárias e ratio/ºBrix.

As negociações das empresas processadoras com 
cada citricultor elevaram o poder de barganha das 
empresas sobre as normas contratuais e seu desenho, 
com repasse de obrigações e riscos aos citricultores, 
sem contrapartida em preços mais atrativos pela caixa.

O aumento das obrigações dos citricultores e a 
diminuição dos deveres da indústria nos diferentes 
modelos contratuais adotados são apresentados na 
Figura 3.

As principais características dos itens presentes no 
acordo formal estabelecidos entre os citricultores e as 
empresas processadoras nos diferentes modelos con-
tratuais são apresentadas no Quadro 3.
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Quadro 3. Características dos diferentes tipos de contratos analisados nos múltiplos estudos de casos de contratos 
de compra e venda de laranja

Modelos contratuais Principais características
Contrato a preço fixo 
orientados aos ganhos 
compartilhados na 
relação (1978 a 1985)

• são feitos apenas por um ano/safra;
• há poucas salvaguardas de contingenciamento, uma média de vinte e quatro (24) itens contratuais;
• baixa assimetria de informações e de estrutura organizacional,
• uma deterioração monetária do preço da caixa devido à flutuação cambial (desvalorização) e crise 

inflacionária (inflação inercial);
• colheita e transporte são feitos pela empresa processadora até 1980 e até mesmo a pulverização con-

tra a mosca da fruta;
• preços fixados em moeda nacional, a partir dos estoques do volume do SLCC e com intermediação 

do governo através da Cacex (terceira parte).
• contratos baseados por elementos informais de governança e relacionais: enforcements internos da 

transação lastreados pela confiança.
Contrato padrão 
orientados pela divisão 
e contingência do risco 
preço (1986 a 1995)

• contratos feitos foram de um (1) a cinco (5) anos/safras;
• número médio de cláusulas contratuais elevado, cento e treze (113), em média, de itens por contrato;
• são descritas uma grande e ampla variedade de contingências futuras relacionadas ao risco preço 

(cláusulas, parágrafos e nos anexos contratuais do período);
• utilização de mecanismo de transmissão de preços complexo, uma fórmula de cálculo assimétrica e 

com cláusulas oportunistas por parte das empresas processadoras;
• aumento de assimetria de informações: baixa transparência das informações relativas a “remunera-

ção da produção e comercialização” e “remuneração de capital”;
• poucas cláusulas sobre os atributos de qualidade da fruta.

Contratos específicos e 
idiossincráticos e orien-
tados pelo poder de 
barganha da indústria 
(1996 a 2012)

• contratos feitos entre uma (1) e cinco (5) safras;
• número médio de cláusulas em torno de noventa e dois itens contratuais (92);
• contingências futuras diretamente relacionadas a especificidade do ativo (anexos contratuais do pe-

ríodo): qualidade da fruta e prazo de carência de pesticidas.
• utilização de diversos mecanismos de transmissão de preços, variável: fixos (moeda nacional ou dólar) 

e fórmulas simples;
• assimetria de informações e de poder, sendo a estrutura organizacional totalmente assimétrica entre 

empresas processadoras e citricultores;
• aumento do número de obrigações (deveres) dos citricultores, dentre elas a colheita e transporte 

passaram a ser obrigação dos citricultores, sem contrapartida em preços pagos.
• não compartilhamento de riscos no contrato, repasse de várias incertezas à transação ao citricultor.

Fonte: Pesquisa de campo, relativos à análise, seleção, organização e descrição dos trinta e nove (39) contratos de compra e venda de caixas de laran-
jas, sendo a classificação dos tipos de contratos feitos conforme Vieira (1997a) e Araújo (2006).

Nos contratos a preço fixo (1978 a 1985) havia uma 
orientação da estrutura de cláusulas que, apesar de 
reduzidas, serviam aos interesses das partes em com-
partilhar os deveres, obrigações e riscos da transação. 
Havia também a atuação de uma terceira parte sobre a 
fixação dos preços da caixa de laranja, promovendo os 
ganhos mútuos.

O contrato padrão (1986 a 1995) foi mais orientado 
por cláusulas que procuraram reduzir o risco relativo 
ao preço da caixa. Neste período surge um mecanismo 
de transmissão de preços que, mesmo assimétrico, 
ainda era importante para a transação. Além disso, 
havia cláusulas que compartilhavam deveres e riscos, 
como a colheita e o transporte das caixas de laranjas 
feitas pelas empresas de processamento.

Apenas nos contratos específicos (1996 a 2012) 
houve uma mudança significativa da postura e orien-
tação dos contratos, direcionados pelo poder de bar-
ganha e interesses das empresas de processamento. 

O foco contratual não era mais compartilhamento dos 
riscos, mas reduzir a incerteza quanto aos atributos de 
qualidade do ativo transacionado.

As cláusulas contratuais presentes em todos os 
modelos de acordos de compra e venda de caixas de 
laranjas procuraram antever qualquer problema relativo 
ao futuro e delegar obrigações a cada parte. Contratos 
são um conjunto de promessas que procuram contingen-
ciar conflitos e garantir direitos e deveres, mas que não 
eliminam as incertezas transacionais e especialmente o 
risco ex-post, o risco moral, da quebra por uma das partes.

O que pode ser observado na amostra explorató-
ria de contratos e a evolução dos diferentes modelos é 
o problema do aumento do risco moral, o risco ex-post, 
tornando a possibilidade de quebra contratual mais 
provável, como ocorre em outros setores (BEGINS et 
al., 2007). Isso ocorre devido às crescentes assimetrias 
de informação e de poder que surgem a partir dos con-
tratos específicos.
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Tabela 2. Princípios relacionais presentes ou não nos diferentes modelos e períodos

Tipologias Contratuais

Princípios Relacionais

Contrato a preço fixo  
(1978 a 1985)

Contrato padrão  
(1986 a 1995)

Contratos específicos  
ou idiossincráticos  

(1996 a 2012)
1. Integridade ampla Sim Não Não
2. Reciprocidade e mutualidade Sim Não Não
3. Planejamento relacional Sim Sim Não
4. Consentimento efetivo Sim Sim Não
5. Flexibilidade Sim Não Não
6. Solidariedade Sim Não Não
7. Normas de junção Sim Não Não
8. Normas de limitação de poder Sim Não Não
9. Adequação aos meios Sim Não Não
10. Harmonização com a matriz social Sim Sim Não

Fonte: Pesquisa de campo.

Os princípios ou normas escritas são determina-
dos ex-ante, durante as fases de negociação e do dese-
nho contratual, sendo fundamentais posteriormente, 
ex-post, para o equilíbrio de forças, estabilidade e coe-
são transacional, evitando a quebra do contrato.

O contrato real deveria garantir de maneira equi-
librada os ganhos e perdas econômicas entre os agen-
tes, atendendo aos interesses das partes e garantindo 
as obrigações e direitos pactuados. Por isso, os riscos 
também deveriam ser compartilhados.

Os investimentos mútuos criaram ao longo da his-
tória do complexo citrícola um alto grau de dependên-
cia dos atores envolvidos, relacionado especialmente 
ao ciclo de retorno do investimento na cultura da 
laranja. A produção de laranja é de maior risco, se com-
parada com outras culturas não perenes e com ciclo de 
negócios mais curtos.

Os acordos mútuos entre indústria citrícola e pro-
dutores de laranja foram sempre de curtos períodos de 
tempo/safras, geralmente de 1 a 5 anos/safras.

A falta de um método claro para determinação do 
preço da caixa de laranja na vigência do contrato espe-
cífico (1996 a 2012), como no contrato padrão, intensifi-
cou a crise da citricultura, pois acentuaram as distorções 
geradas pela falta deste mecanismo de transmissão de 
preços (FIGUEIREDO et al., 2013), especialmente para 
os citricultores.

Para melhor análise da evolução dos modelos con-
tratuais formais e seus impactos na perspectiva dos 
citricultores, foram testadas a presença ou não dos dez 
princípios relacionais (MACNEIL, 2000a) nos modelos 
de acordos analisados.

O teste foi realizado com aplicação de entrevista 
e questionário semiestruturado a seis (6) citricultores, 

como explicado na metodologia do artigo, sendo que 
apenas estes produtores de laranja participaram de 
todos os modelos contratuais descritos no artigo.

Segundo resultados apresentados na Tabela 2, 
durante a vigência dos contratos a preço fixo (1978 a 
1985), a maioria das cláusulas, apesar de poucas, aten-
diam aos princípios e às normas relacionais. Para os 
citricultores foi uma fase de prosperidade e cresci-
mento compartilhado entre as partes.

Conforme os resultados do questionário, havia um 
forte interesse pela integridade da relação, a mutuali-
dade e a confiança entre as partes.

Entretanto, no período do contrato padrão, de 
1986 a 1995, a indústria processadora se consolida e 
amplia seu poder sobre o elo citrícola, inicialmente 
com a concentração industrial ocorrida com a saída da 
Coopercitrus em 1993 do comando da Frutesp (indús-
tria processadora). O gradual aumento do poder da 
indústria na condução das relações bilaterais, diminuiu 
sensivelmente as ações colaborativas e de cooperação 
entre citricultores e empresas processadoras.

Outro fator que talvez colaborou para deteriorar 
as relações contratuais foi a denúncia das organizações 
de interesse coletivo (Associtrus e, na época, a Aciesp), 
junto à Secretaria de Direito Econômico (SDE) em 1994, 
e encaminhada ao Cade (Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica), de cartelização das doze (12) 
empresas processadoras. A denúncia culminou na 
decisão de fim do contrato padrão.

Durante os contratos específicos as empresas pro-
cessadoras procuraram impor seu poder de barganha 
(AZEVEDO, 2006), além de repassar aos citricultores 
obrigações e riscos contratuais, reduzindo a importân-
cia das normas relacionais.
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Conforme entrevistas, apenas três normas rela-
cionais são evidenciadas no período de vigência do 
contrato padrão, que são: planejamento relacional, 
consentimento efetivo e a harmonização com a matriz 
social. Isso ocorre porque, naquele período, alguns ris-
cos ainda eram compartilhados, como o planejamento 
da colheita, o transporte da laranja e o mecanismo para 
transmissão de preços.

Nos contratos específicos (1995 a 2012) houve uma 
mudança radical nas relações contratuais, pois as obri-
gações dos citricultores foram ampliadas quanto aos 
atributos de qualidade da fruta, prazo de carências 
de pesticidas, colheita e transporte da fruta, mas sem 
qualquer contrapartida em melhores preços pagos pela 
caixa de laranjas.

A partir dos resultados das entrevistas, é percep-
tivo que as empresas de processamento não mais bali-
zaram os itens contratuais nos princípios e normas 
relacionais. O contrato específico (1995 a 2012) e seu 
desenho final expressavam apenas cláusulas do inte-
resse de uma parte e não do interesse mútuo no acordo.

Na perspectiva dos citricultores, esta tipologia 
de contrato idiossincrático, estabelecida caso a caso, 
nenhum princípio relacional esteve presente na nego-
ciação e no desenho contratual resultante. A integração 
horizontal e vertical das empresas de processamento e 
sua estrutura oligopolista diminuem sua dependência 
dos produtores.

A integração para trás das empresas, com o plantio 
de pomares próprios, teve o objetivo estratégico de não 
mais depender dos fornecedores de laranja, uma visão 
da teoria baseada em recursos – VBR (SACOMANO 
NETO e TRUZZI, 2002).

No período de vigência dos contratos específicos 
ocorreu a saída de muitos citricultores da atividade 
(VIEIRA, 1997, 1998), uma vez que a atividade citrícola 
começou a ser pouco rentável, impactada pelo apareci-
mento de novas pragas e doenças.

Atualmente a discussão do complexo citrícola está 
centrada em um novo modelo de contrato, mais iso-
nômico, o que ainda não foi apreciado pelas partes 
pela não constituição do Conselho de Produtores e 
Exportadores de Suco de Laranja (Consecitrus).

A constituição do Consecitrus poderia aproximar o 
contrato esperado do real e seria capaz de recolocar o 
complexo citrícola paulista rumo a uma maior estabili-
dade, coesão e crescimento, numa relação equilibrada 
e com riscos e deveres compartilhados.

No próximo e último ponto são feitas algumas 
considerações finais sobre a análise da evolução dos 
modelos contratuais e dos princípios relacionais.

5. Considerações finais

A análise e a descrição da evolução dos modelos 
contratuais nos múltiplos estudos de casos dos acordos 
formais indicam a importância das normas relacionais, 
não escritas, para garantir a efetividade do contrato e 
sua estabilidade, evitando conflitos e litígios.

O recente debate em torno de um novo modelo 
contratual, pretendido através do da constituição do 
Consecitrus, poderia considerar as diferentes conjun-
turas e estes modelos contratuais, incorporando cláu-
sulas escritas que atendam aos interesses das partes e 
à relação bilateral, os chamados princípios relacionais.

As fases de negociação e do desenho contratual 
entre empresas e citricultores, que deveriam ser orien-
tados pelos princípios relacionais, tornaram-se estritos, 
discretos e unilaterais, especialmente depois de 1995, 
com o fim do contrato padrão.

A gradual deterioração das relações contratuais 
pode ser evidenciada nos estudos de casos dos contra-
tos, isso porque o contrato escrito (normativo) passou a 
ser orientado sequencialmente nos modelos estudados 
pelo poder de negociação das empresas processadoras. 
Estas cláusulas contratuais, por vezes de interesses uni-
laterais, acabaram deteriorando as relações bilaterais 
por não observar e considerar os interesses mútuos e 
fundamentais para a estabilidade das relações futuras.

O período de contratos específicos ou idiossincrá-
ticos (1996 a 2012) criou distorções, contrastes e assi-
metrias organizacionais na perspectiva dos produtores 
que deterioraram as relações duais entre os elos citrí-
cola e industrial pelos seguintes motivos:

1º adendos com força oportunista ex-post e possi-
bilidade de denunciação (quebra);

2º falta de salvaguardas garantidoras para 
ganhos compartilhados, sendo o cálculo do 
preço da caixa de laranjas (fixo ou fórmula) 
abaixo dos custos de produção;

3º custos da colheita/transporte por conta do 
citricultor sem contrapartida em preços;

4º misto de acordos de curto e longo prazo;
5º falta de cláusulas que dividam os riscos futu-

ros (compartilhar as incertezas);
6º falta da arbitragem por uma terceira parte.
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No período dos contratos a preço fixo (1978 a 
1985), período de prosperidade e crescimento do com-
plexo citrícola paulista e fortalecimento do território 
produtivo da laranja, foi possível evidenciar, sobre a 
perspectiva dos citricultores, os dez (10) princípios 
relacionais analisados durante os diferentes modelos 
contratuais.

Já o contrato padrão (1986 a 1995), que seria 
uma tipologia de contrato formal isonômica e com 
mecanismo de transmissão de preços, orientado por 
alguns elementos relacionais, acabou prejudicado 
pela venda da Frutesp em 1992 e a denúncia feita aos 
órgãos de defesa da concorrência pelas entidades dos 
citricultores.

Dessa maneira, os contratos específicos (1996 a 
2012) feitos pelas empresas processadoras com cada 
citricultor, acabou gerando mais desacordos e descon-
fiança nas transações, devido ao aumento das obriga-
ções dos citricultores, sem contrapartida em preços, e 
ao aumento do poder das empresas sobre o desenho 
contratual.

O poder de mercado sobre o arranjo institucional 
(ITO, 2014) aumentou consideravelmente a utilização 
de adendos contratuais de forma oportunista pelas 
empresas, como verificado nos estudos de múltiplos 
casos dos contratos, o que elevaram os conflitos, que-
bras contratuais e culminaram em litígios arbitrados 
pela justiça.

A intenção de se criar um conselho da citricultura, 
o Consecitrus, nos moldes do Consecana, pode melho-
rar a arbitragem na formulação de preços e sua trans-
missão, além de desenhos contratuais imparciais.

A ideia de acordos bilaterais que mantenham 
uma distribuição dos ganhos da atividade ao longo da 
cadeia produtiva, ao mesmo tempo em que dividem os 
riscos em um ambiente de incertezas, podem incorpo-
rar elementos relacionais fundamentais.

A perspectiva dos citricultores será importante na 
construção desses futuros acordos formais bilaterais, 
garantindo suas expectativas e fortalecendo a transa-
ção no longo prazo.
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